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PROJETO DE LEI Nº ________, DE 2022

(Da Sra. TABATA AMARAL)

Altera  a  Lei  nº  14.284,  de  29  de  dezembro  de
2021,  para  adequar  o  Benefício  da  Primeira
Infância  à  definição  da  primeira  infância  dada
pela Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, que

institui o Programa Auxílio Brasil.

Art. 2º O inciso I do Art. 4 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de

2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4 .................................................................................

I- Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 130,00 (cento e trinta

reais) mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza que

possuam em sua composição crianças com idade entre zero e 72 (setenta e dois) meses,

pago por integrante que se enquadre em tal situação” (NR)

Art.  3º  É  de  caráter  indenizatório,  nos  termos  do  art.  37,  §  11,  da
Constituição, somente a parcela que, cumulativamente:

I  –  for  absolutamente  imprescindível  para  a  oferta  direta  de  serviço
público à população;

II – não gerar acréscimo patrimonial ao respectivo agente público; e

III – for passível de comprovação mediante nota fiscal ou recibo.

§ 1º O agente público não será indenizado por despesa que não atender
quaisquer dos requisitos de que trata o caput.

§ 2º O agente público com rendimento mensal superior ao limite máximo
para a União previsto no art. 37, XI, da Constituição, não será indenizado acima deste
limite. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229914195900
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Art. 5º Esta lei entra em vigor em 1 de janeiro de 2023. 

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, prevê o pagamento do

Benefício Primeira Infância às famílias com crianças com idade entre zero e trinta e seis

meses incompletos. O conceito limitado utilizado pela Lei que criou o Auxílio Brasil

encontra-se  desalinhando  com a  definição  de  primeira  infância  adotada  no  Brasil  e

internacionalmente1.  A primeira  infância  não se limita  aos três anos de idade,  como

definido na Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021. Nos termos do art. 2º da Lei nº

13.257, de 8 de março de 2016, “considera-se primeira infância o período que abrange

os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança.”

Salientamos que diversos estudos comprovam que a primeira infância

é  essencial  para  o  desenvolvimento  humano.  Sendo  um  período  crucial  para  o

desenvolvimento  cerebral,  com  a  aquisição  de  capacidades  fundamentais  para  o

aprimoramento de habilidades futuras mais complexas. Crianças com desenvolvimento

integral saudável durante os primeiros anos de vida têm maior facilidade de adaptação a

diferentes ambientes ou para adquirirem novos conhecimentos e desenvolver todo o seu

potencial. Por isso, nada mais importante do que o investimento na primeira infância

para que possamos garantir um futuro promissor a nossos jovens. 

Por  fim,  vale  destacar  os  aspectos  orçamentários  da  proposta.

Conforme mostramos na Tabela 1 abaixo, o aumento de despesa ensejado pela proposta

é de aproximadamente R$ 5,8 bilhões de reais por ano. Este é o custo de pagar R$ 65

reais a mais para cerca de 7,5 milhões de crianças entre 3 e 6 anos que atualmente

recebem o Benefício Composição Familiar e passariam receber o Benefício Primeira

Infância.

Para  financiar  esse  aumento  de  despesa,  propomos  que  sejam

limitados os pagamentos de verbas indenizatórias do funcionalismo. Isto permitirá um

cumprimento  mais  rigoroso  do teto  remuneratório  e  combaterá  os  super-salários.  O

cinismo destas verbas já durou tempo suficiente: verba indenizatória deverá ser somente

aquela essencial para a prestação de serviço público e que efetivamente decorreu de um

1 https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/unicef-lanca-curso-sobre-cuidados-com-
primeira-infanc ia-em-tempos-de-covid-19
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229914195900
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desembolso  por  parte  do  servidor  em  benefício  do  serviço.  Conforme  amplamente

debatido por esta casa, a regulamentação do Art. 37 da Constituição tem potencial de

reduzir as despesas em até R$ 10 bilhões de reais por ano2, sendo, portanto, mais do que

suficiente  para  financiar  o  pagamento  do  Benefício  Primeira  Infância  para  todas  as

crianças entre 3 e 6 anos das famílias já beneficiárias do programa Auxílio Brasil. 

Tabela 1:aumento de despesa anual decorrente do Art. 2º da proposta

Público
Impacto orçamentário

(em R$ bilhões)

Crianças de 0 a 36 meses 2.589.495 0,00

Crianças de 37 a 72 meses 7.535.446 5,88
Fonte: Ministério da Cidadania/Dados de janeiro de 2022.

https://dados.gov.br/dataset/auxilio-brasil-mi-social

Urge, portanto, a aprovação deste Projeto de Lei para que, nos termos

dos preceitos constitucionais, possamos tratar as nossas crianças como uma prioridade

social absoluta.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2022.

Deputada TABATA AMARAL

2https://www.camara.leg.br/noticias/782630-relator-do-projeto-sobre-supersalarios-estima-economia-de-
r-3-bi-com-aprovacao-da-proposta/
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 

que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 

desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 

mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 

conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Institui o Programa Auxílio Brasil e o 

Programa Alimenta Brasil; define metas para 

taxas de pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004, e dispositivos das Leis 

nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 

14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de 

outubro de 2012; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Benefícios Financeiros 

 

Art. 4º Constituem benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil, destinados 

a ações de transferência de renda com condicionalidades, nos termos do regulamento e 

observadas as metas de que trata o art. 42:  

I - Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) 

mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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em sua composição crianças com idade entre 0 (zero) e 36 (trinta e seis) meses incompletos, 

pago por integrante que se enquadre em tal situação;  

II - Benefício Composição Familiar: no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) 

mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam 

em sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade entre 3 (três) e 21 (vinte e um) 

anos incompletos, pago por integrante que se enquadre em tais situações, observado o 

disposto no § 2º deste artigo;  

III - Benefício de Superação da Extrema Pobreza: destinado às famílias em 

situação de extrema pobreza, cuja renda familiar per capita mensal, mesmo somada aos 

benefícios financeiros previstos nos incisos I e II do caput deste artigo eventualmente 

recebidos, seja igual ou inferior ao valor da linha de extrema pobreza previsto no inciso II do 

§ 1º, observado o disposto no § 6º deste artigo;  

IV - Benefício Compensatório de Transição: concedido às famílias beneficiárias 

do Programa Bolsa Família que tiverem redução no valor financeiro total dos benefícios 

recebidos, em decorrência do enquadramento na nova estrutura de benefícios financeiros 

previstos nesta Lei.  

§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias:  

I - em situação de pobreza, cuja renda familiar per capita mensal se situe entre R$ 

105,01 (cento e cinco reais e um centavo) e R$ 210,00 (duzentos e dez reais); e  

II - em situação de extrema pobreza, com renda familiar per capita mensal igual 

ou inferior a R$ 105,00 (cento e cinco reais).  

§ 2º As famílias que se enquadrarem na situação de pobreza apenas serão 

elegíveis ao Programa Auxílio Brasil se possuírem em sua composição gestantes, nutrizes ou 

pessoas com idade até 21 (vinte e um) anos incompletos.  

§ 3º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

constituem direito das famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza a eles elegíveis 

nos termos desta Lei, sendo-lhes assegurado o acesso às transferências de renda tão logo se 

verifique que elas preenchem os requisitos para isso, na forma dos procedimentos fixados no 

regulamento, observando-se o previsto no § 1º do art. 21.  

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias.  

§ 5º A família beneficiária apenas receberá o benefício previsto no inciso II do 

caput deste artigo relativo aos seus integrantes com idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) 

anos incompletos quando estes já tiverem concluído a educação básica, ou nela estiverem 

devidamente matriculados, nos termos do regulamento.  

§ 6º Os valores dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput deste 

artigo e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou de extrema 

pobreza previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão ser ampliados por ato do 

Poder Executivo.  

§ 7º O valor do benefício previsto no inciso III do caput deste artigo:  

I - será calculado por integrante e pago mensalmente por família;  

II - poderá variar após o recebimento dos benefícios indicados nos incisos I e II do 

caput deste artigo, na hipótese de a família beneficiária permanecer na situação de extrema 

pobreza prevista no inciso II do § 1º deste artigo; e  

III - corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal e 

dos benefícios financeiros supere a linha de extrema pobreza prevista no inciso II do § 1º 

deste artigo.  

§ 8º O Benefício Compensatório de Transição, previsto no inciso IV do caput 

deste artigo:  
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I - não se aplicará às hipóteses em que a redução na soma dos benefícios 

financeiros decorrer de alteração da estrutura familiar ou da composição da renda da família 

beneficiária;  

II - será concedido no mês de implementação da nova estrutura de benefícios 

prevista nesta Lei e mantido nos meses subsequentes, com revisão da elegibilidade e do seu 

valor financeiro, nos termos do regulamento;  

III - será reduzido gradativamente, em qualquer das seguintes hipóteses:  

a) quando o valor da soma dos novos benefícios financeiros previstos nos incisos 

I, II e III do caput deste artigo, devidos à família beneficiária, o superar; ou   

b) quando houver alteração na composição familiar ou na renda familiar per capita 

mensal que ensejar revisão na elegibilidade, nos termos do regulamento;   

IV - será encerrado na hipótese de a família deixar de atender aos critérios de 

permanência no Programa Auxílio Brasil.  

§ 9º Para fins de cálculo do Benefício Compensatório de Transição, de que trata o 

inciso IV do caput deste artigo, será considerada a soma dos benefícios financeiros recebidos 

no mês imediatamente anterior à revogação da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, ou dos 

benefícios financeiros do Programa Bolsa Família substituídos pelo Auxílio Emergencial 

2021 concedido com base nas prorrogações de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 

1.039, de 18 de março de 2021.  

§ 10. Os benefícios financeiros previstos no caput deste artigo serão pagos 

mensalmente pelo agente pagador, com a identificação do responsável mediante a inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia.  

§ 11. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções do Banco Central do Brasil:  

I - conta do tipo poupança social digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de 

outubro de 2020;  

II - contas-correntes de depósito à vista;  

III - contas especiais de depósito à vista;  

IV - contas contábeis; e  

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas.  

§ 12. A abertura da conta do tipo poupança social digital para os pagamentos dos 

benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil poderá ocorrer de forma automática, em 

nome do responsável familiar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico), e conforme definido em instrumento contratual entre o Poder Executivo 

federal e a instituição financeira federal.  

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação estabelecido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente à conta única do Tesouro Nacional.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, nos termos do regulamento.  

§ 15. O regulamento disporá sobre as exceções para utilização da inscrição no 

CPF e o uso do Número de Identificação Social (NIS) para fins de identificação das famílias, 

de forma transitória, bem como sobre situações em que a adoção automática da modalidade de 

pagamento de que trata o § 12 deste artigo possa dificultar ou impedir o acesso aos benefícios 

financeiros do Programa.  

 

Seção III 

Dos Incentivos ao Esforço Individual e à Emancipação Produtiva 
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Art. 5º Além dos benefícios financeiros previstos no art. 4º desta Lei, compõem o 

Programa Auxílio Brasil os seguintes incentivos ao esforço individual e à emancipação:  

I - o Auxílio Esporte Escolar;  

II - a Bolsa de Iniciação Científica Júnior;  

III - o Auxílio Criança Cidadã;  

IV - o Auxílio Inclusão Produtiva Rural;  

V - o Auxílio Inclusão Produtiva Urbana.  

Parágrafo único. Aplicam-se aos incentivos de que trata o caput deste artigo, no 

que couber, as disposições dos §§ 10 a 15 do art. 4º desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de 

setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de 

junho de 2012.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do 

ser humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; altera os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta 

parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança.  

 

Art. 3º A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do adolescente e 

do jovem, nos termos do art. 227 da Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e 

serviços para a primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a 

garantir seu desenvolvimento integral. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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